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A .Mesa cLr ()íimara Municipal de C)ongonhas, no usr: cle suas atribuições
legars, decrc&t

Artigo l9 - Iiica concedido o tít:ulo cle ciclndào honor/rxr cle Congonhas,

ao sr. PÂIlRu GIRAI,D() FRAN(:ISCO l,I{OCÁDlo,

Artigo 29 - O titulo de que trata estô DocÍctô, será entregue aro agracrado

em reuniãc' solene dn Câma,la Mrrnicrpal.

Âúigo 3Q - Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação

Câmara Mumcrpal cle Congonhas, aos vinte e um dias do mês cle outubro
de mil novecentos e novgnta e nove.
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Câmara Municipal de Congonhas
Ck ode c,os PÍoÍetos
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§enhrir IrresidenÍc,
Írenhores Vereadores,

p,ll"DRB cERÀ,t,DO lr.RÂNctsccl l,.llocÁn."c>. é narural cla
(litürde cle Barra do Pirai -RJ, filho de Francisco Fdlix de Souza e Jovina de Sour-a. nasceu cm
i 1/10/.58. Esb.rdou nos (lolégros Dr Alvaro Rocha, Dr l.uiz Texeira Neto, I)r .Iosé Costa, Dr Nilo
Peçanha e no Semirvírio Menor Nossa Seúora cle Assunção, cursando o primeiro grau e Ftiosofia e
'l'elog:a no Seminário lúaior São Jose, tendo inglessado aos 06 de março de 1977, com dezoito
anos. Tomou-se Dracono, em lr,4ariana, en 02/12184 e foi ordenado Sacerdole em 30/06/85, em

l]a.rbacena. lfrabalhou en lirvalha e Arapcnga, de julho dc 1985 a ianeiro t1e 1989, vindo par-a

Congoúa-s em 22 <le.1emeiro de 1989.

Em nossa cidade. Padre Geraldo faz um trabalho saceíodal que,

com certezâ, contrihui para o cngranclecrmento dn comrrridade ct:ngonhense. seja no carnpo

espiritual, cultural e social.

Digno se notâ e o conüvio do homenageado com a"s comunidades
mais carentes do MÍumcípro, onde dintumamente leva aos mais necessitados a palal,ra sagrada e o
conlbrto com a sua amizade e cariúo.

Padre Ge,ralc.lo tàmou-se um ativo colaborarlor dm nossas mais
expressiva-s ações comumtárias aqui produzidas.

Sala cln-s S aos 21 cic outubro de 1999
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍofelos
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CERTIDAO

Certifico pâra os devidos fins, que o Vereador José
Pedro Miranda náo apresentou, nesta sessão legislativa, nenhum Projeto
de Decreto Legislativo concedendo TÍtulo de Cidadão Honorário. Por ser
verdede a presente, dato e assino. flongonhus, aos vinte e sete dias ds
mês de outubro de mil novecentos e noventa e nove.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos ProÍeÍos

Congonhas, 05de novembro de 1999.

Exma. Sra.
DD. Presidenta da Câmara Municipal de Congonhas

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 015/99 - Concede Titulo de Cidadão Honorário.

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo título de
cidadania.

O artigo 192 e seguintes do Regimento Intemo regula a tramitação de
projetos de cidadania honorária, sendo que a condição primeira para tramitação e a
certidão emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 2o do artigo
192 do RI.

Foi certificado que o proponente não apresentou proposta nesta sessão

legislativa, estando apto a apresentar a proposta.

Sendo assim, deverá ser constituida comissão especial de 5 (cinco)
membros, na forma do disposto no "caput" do art 192 do RI.

Este é o meu parecer,, smj.

ADRIÀNO MELILLO
Procurador do Legislativo

RuoFodreAntôniocoÍÍêo,noló3-CenlÍo"Congonhos-MG-CEP3ó,415-000-TebÍox(03,l)731.1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍelos

PORTARIA N9 O7ól99.

NoMf,rA coMlssÃo ESPECIAL.

O Presideote da Câmara Municipal de Congoúas, usando das atribúções
que lhe sâo conferidas pelo artigo 192, § lq, do Regimento lntemo, baixa a
seguinte Portâria:

Artigo 19 - Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores
Luiz GualbeÍo Lobo, Marto Antônio Cordeiro, Roberto Francisco de Silva e

Ronaldo Rodrigues Assunção, para sob a presidência do primeiro, analisar o
projeto do Decreto Legislativo nQ 015/99, que concede de título de cidadão
honorário - Padre Geraldo Francisco Leocádio.

Artigo 39 - Esta PoÍaria enfa em ügor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congoúas, aos cinco dias do mês de novembro de
mil novecentos e noventa e nove.

:------/
ELAINE SOUZA COSTA PENA

Presidenta

CMC/hmfs
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Artigo 29 - A Comissão tertâ o prazo de l0 dias para a conclusão dos
trúalhos.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ProÍetos N
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Gongonhas, S de novembro de í.999.

À
Comissão de Especial nomeada pela Portaria no 076/99.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 0í5/99 - Concede Título de Cidadão
Honorário

neurónro

Trata-se de projeto de decreto legislativo propondo a' . . concessão de título de cidadão honorário, tendo o mesmo preenchido os requisitos
exigidos no Regimento lnterno da Casa.

O agraciado prestou relevantes serviços a comunidade
congonhense quando esteve no município a frente da Paróquia da Matriz de Nossa
Senhora da Conceição.

Atuou ativamente nas comunidades mais carentes, sempre
com dedicaçáo no sentido de minorar a situação aflitiva dessas comunidades

A concessão do título, é o reconhecimento da cidade dos
profetas a este homem que dedica sua vida ao próximo

Sou favorável à tâ.

MARCO CORD

Relator
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Câmara Plunicipal de Congonhas
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Cldode dos ProÍetos

DECRETO LEGISLATTVO NS 306/99

coxcooo rÍrut,o DE crDADÃo nororuimo.

A Mesa da Câmara Municipal de Congoúas, no uso de suas atribúções
legais, decreta:

Artigo 19 - Fica concedido o título de cidadão honorário de Congoúas, ao
sT. PÀDRE GERALDO FRANCISCO LEOCÁDIO.

Arúigo 29 - O titulo de que Íata este Decreto, será entÍegue ao agtaciado
em reunião solene da Câmara Municipal.

Artigo 39 - Este DecÍelo enta em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congoúas, aos dez dias do mês de novembro de mil
novecentos e noventa e nove.

ELÀINE SOUZA COSTA PENA
Presidenta
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